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Pau dos FerroVRN, 03 de juúo de 2026

Ao Excelentíssimo Seúor
JNME DE CARVALHO COSTAI\TETO
Presidente da Gâmara Mmicipal de Pau dos Fenos

R Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900{00
E-mail: contao@camarapaudosferrosrngov.br

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI.

Excelentissimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o respeitosamente, encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia

Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que institui o slogan oficial da Feira Intermunicipal de

Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Alto Oeste Potiguar - FINECAP, bem como estâbelece

diretrizes para sua utilização, proteçílo e promoção institucional.

A expressão "Viva a Maior!" representa o sentimento de pertencimento, orgulho e

identidade da população em relação a um evento que, ao longo de sua trajetóri4 consolidou-se

como um dos mais relevantes do Estado do Rio Grande do Norte, alcançando expressiva projeção

regional e estadual. A FINECAP constitui, ahralmente, a principal celebração da emancipaçâo

política do Município e uma das maiores manifestações populares do interior potiguar.

A oficialização do referido slogan contribuiú sipificativamente para o fortalecimento da

identidade institucional da FINECAP, promovendo maior uniformidade na comunicação oficial,

valorização da marca do evento e ampliação de seu recoúecimento junto à população, aos

investidores. aos parceiros institucionais e aos visitantes.

Diante da relevrância da matéri4 confio no elevado espírito público de Vossa Excelência e

dos demais Vereadores para a aniá.iise e apÍovação da presente proposição legislativa, renovando

votos de elevada estima, consideração e apreço.

Atenciosamente.

MARIANNA IDANASCIMENTO

oao G Wfi .P AUdO$f er roS.r n.gov.br
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76

AV Getúlio Vargas, I i2j - Centro
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Instilui o slogan o;ftcial da Feira Iníermunicipal de

Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Ako Oeste

Potiguar - FINECÁP, estabelece diretrizes pata sua

utiliTação, proleçõo e promoçõo institucional, e dá oulras

providêncios.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DoS FERROS, Esrado do Rio Grande do

Norte, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1' - Fica instituido a frase "FINECAP - Viva a Maiorl" como slogan oficial da Feira

Intermunicipal de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Alto Oeste Potiguar - FINECAP.

Parágrafo único. O slogan oficial consitui elemento de identidade institucional do evento,

devendo ser utilizado como instrumento de fortalecimento da sua imagem, divulgação de sua marca

e valorização de sua relevância históric4 cultural, econômica e turística

AÉ. 2o - A FINECAP é reconhecida como evento de relevante interesse público, cultural, nrístico

e econômico para o Município de Pau dos Ferros, representando uma das principais celebrações

alusivas à Emancipação Política Municipal e um dos mais importantes eventos do inteíor do Estado

do Rio Grande do Norte.

AÉ. 3" - O slogan oficial instituído por esta Lei podeni seÍ utilizado pelo Poder Executivo

Municipal, diretamente ou por meio de seus órgãos, secretarias, autarqúas, frrndações, comissões

organizadoras e parceiros insitucionais, em:

I - camparúas publicitárias e promocionais;

II - peças de comunicação insitucional;

III - materiais impressos e digitais;

IV - portais eletrônicos, redes sociais e demais plataformas digitais;

V - ações de divulgação turística e cultural;

oco prefelütradepaudosferros o wwú.paudoaferros.rn.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76
AV Getúlio Vargas, I j23 - Centro
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VI - campanhas educativas e institucionais relacionadas ao evento;

VII - materiais de identificação visual, sinalização, decoração e ambientação dos espaços

destinados à realização da FINECAP;

VIII - produtos promocionais, brindes, publicações e demais materiais autorizados pela

Administração Municipal.

Art. 4"- A utilização do slogan deveú observar os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, sendo vedada sua utilização para promoçÍlo pessoal de agentes

públicos ou de terceiros.

Art. 5'- O Poder Executivo poderá desenvolver ações de valorização, presewaçÍio e fortalecimento

da identidade visual e institucional da FINECAP, visando:

I - consolidar a marca do evento no âmbito municipal, regional e estadual;

Il - promover o turismo, a cultura e o desenvolvimento econômico local;

III - fortalecer o sentimento de pertencimento da população em relação ao evento;

IV - ampliar a visibilidade da feira como instrumento de integraçilo regional;

V - preservar a memória histórica da FINECAP e sua vinculação às comemorações da Emancipação

Política do Município.

Art. 6"- A Administração Municipal podeú regulamentar a aplicação gráfica do slogan, deÍinindo

padrões de utilização, identidade visual, manual de marca, elementos de comunicação e demais

normas necessárias à preservação de sua integridade institucional.

Aú. 7' -O slogan oficial "FINECAP - Viva a Maior!" deveú ser obrigatoriamente utilizado em

todas as edições da Feira Intermunicipal de Educação, Cultura Turismo e Negócios do Alto Oeste

Potiguar - FINECAP, integrando sua identidade institucional, vis"al e promocional.

§ l" A utilização do slogan será obrigatória em materiais publicitririos, peças de comunicação

institucional, camparúas promocionais, mídias digitais, documentos oficiais, sinalização,

decoração temátic4 materiais gúficos e demais instrumentos de divulgação relacionados ao evento.

oto prefelfuradepaudosferros @www.peudosfêrroa.rn.govbr

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76
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§ 2'A adoção de temas, conceitos ou campanhas específicas para cada edição da FINECAP não

afasta a obrigatoriedade da utilização do slogan oficial instituído por esta Lei, que deverá

pennanecer como elemento permanente de identificação e fortalecimento da marca do evento.

§ 3" O slogan oficial constitui expressão representativa da história, da tradição, da grandiosidade e

da relevância regional dâ FINECAP, devendo ser preservado e promoüdo pelo Poder Executivo

Municipal em todas as ações relacionadas ao evento.

Art 8'- O slogan oficial instituído por esta Lei passa a integrar o patrimônio imaterial de naturezÀ

promocional e institucional da FINECAP, como elemento representativo da identidade e da tradição

do evento.

Arf 9"- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentrírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 03 de juúo de

2026

A MEIDANASCIMENTO .

PREFEITA

oto prefelhra&paudosferroa Gwlll .paudoaferro!6.rn.gov.bi
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Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Seúoras e Seúores Vereadores,

A prcsente proposição tem por finalidade instituir oficialmente o slogan "FINECAP - Viva a

Maior!", expressão que representa a grandiosidade, a relevância histórica e o impacto

socioeconômico da Feira Intermunicipal de Educação, Culturq Turismo e Negócios do Alto Oeste

Potiguar - FINECAP, principal evento do município de Pau dos Ferros e um dos mais importantes

do interior do Rio Grande do Norte.

Realizada anualmente em alusão as comemorações da Emancipação Politica de Pau dos

Fenos, a FINECAP consolidou-se ao longo das ultimas décadas como um verdadeiro patrimônio

culrural, turístico e econômico da população pau-ferrense e de toda a região do Alto Oeste Potiguar.

Mais do que uma festividade, a feira representa um espaço de integração regional, valorização da

identidade cultural, fortalecimento da afividade econômic4 incentivo ao empreendedorismo e

promoçâo das potencialidades locais.

Reconhecida por reunir milhares de visitantes de diversos municípios do Rio Grande do

Norte e estados üzinhos, a FINECAP tomou-se um importante vetor de desenvolvimento,

impulsionando setores como coméÍcio, turismo, hotelari4 gastronomi4 serviços e economia

criativa. Durante sua realização, observa-se significativa movimentação financeir4 geração de

emprego e rend4 além da projeção positiva da imagem de Pau dos Ferros como polo regional de

desenvolvimento.

A expressão "Viva a Maior!" traduz o sentimento de pertencimento e orgulho da população

em relação a um evento que, ao longo dos anos, alcançou dimensão regional 
" 

s5tadrral, tomando-

se a maior celebração da emancipação política do município e uma das maiores festas populares do

interior potiguar. O slogan reflete não apenas o porte do evento, mas taÍnbém a força da cultura da

história e da capacidade de organização de um povo que transforma sua principal festa em uma

vitrine para o desenvolvimento regional.

ato prefelltradepaudosfeiroa o wwu.par&afotroa,rn4,ovbr
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A oficialização do slogan contribuM para o fortalecimento da identidade insütucional da

FINECAP, garantindo unidade na comrmicação, valorização da marca do evento e maior

recoúecimento perante a população, investidores, parceiros institucionais e visitantes. Àém disso,

permitiú consolidar uma mensagem permanente associada à grandiosidade da feira e ao

protagonismo de Pau dos Ferros no cenário regional.

Dessa forma a aprovação da presente matéria representa uma iniciativa de valorização da

história, da cultura e do desenvolvimento do município, recoúecendo a FINECAP como símbolo

da forç4 da tradição e da capacidade de crescimento de Pau dos Ferros, motivo pelo qual

submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa

Atenciosamente,

Pau dos Ferros/RN, 03 de junho de 2026.

MARIANNA ANASCIMENTO

PREFEITA

oto prefclltradcpaudosferros ewww.paudosferroern.goubr
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pAREcER Ne 027012026 ol colvrrssÃo oe corusrrurçÃo, JusrçA E neoaçÃo, soane o
PROJETO DE r-Er Ne 242t12026.
lnlciativa: EXCELENTISSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: INSTITUI O SLOGAN OFICIAL DA FEIRA

INTERMUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA,

TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO OESTE

POTIGUAR - FINECAB ESTABELECE DIRETRIZES

PARA SUA UTILIZAçÃO, PROTEçÃO E

PROMOçÃO INSTITUCIONAL, E DÁ OUTRAS
pnovroÊrucres.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 242t12O26, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "tNSTlTUl O SLOGAN OFICIAL DA FEIRA

INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO OESTE POTIGIJAR
. FINECAP, ESTABELECE DIRETRIZES PARA SUA UTILIZAÇÃO, PROTEçÃO E PROMOÇÃO

INSTITUCIONAL.''

A oficialização do referido slogan contribuirá significativâmente para o fortalecimento
da identídade institucional da FINECAP, promovendo maior uniformidade na comunicação

oficial, valorização da marca do evento e ampliação de seu reconhecimento junto à população,

aos investidores, aos parceiros institucionais e aos visitantes.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,

o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlrulçÃo, JUsrlçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, âtribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 1988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislot sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Oryônica de Pau dos Fefios: Art.79 - Compete ao Município: ll -

Decretot suas leis, expedir decretos e otos relativos aos ossuntos de seu

peculior interesse.
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Em contínuidade ao processo legíslativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃo, JUSTIçA E REDAÇÃo - a qual

cabe opinar prioritaria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Cámara, conforme disposto no artigo 77, §29 c/c

artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoçõo opinaú p oritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudíêncio sobre todos os proposições que tromitam pela

Cômoro, ressofuodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitorá pelas demois comissões.

Regimento tntemo: Art. 78 - Suos ottibuiç(Es serão de oprecior: I - O
dspecto constitucionol, legol e iurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromatical e lógico, quondo solicitodo o seu porccer, por imposição

rcgimental ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoção Jinol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competência de outto comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento â necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatícal e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 242L12O26, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e jurldicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipalnos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Munlcipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

,NSTITUI O SLOGAN OFIC'AL DA FEIRA INTERMUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTUR+

ÍURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO OESTE POTIGIIAR - FINECAP, ESTABELECE DIRETRIZES

PARA 5UA UÍ\L|ZAçÃO, PROTEçÃO E PROMOçÃO tNSÍ|ÍIJCIONAL. O slogan oficia I constitui

elemento de identidade institucionaldo evento, devendo ser utilizado como instrumento de

fortalecimento da sua imagem, divulgação de sua marca e valorização de sua relevância

histórica, cultural, econômica e turística.
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PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 11 dê Junho 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, A0MISSIBItIDADE dã matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA OAYANA

MAIA COSTA, referente ao PRAIETO DE LEI Ne 2421/2026, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e êstá em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 11 de Junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer,

coMrssÃo DEcoNslTurçÃo, JUslçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO DES DE AQUINO

Presidente

VER. FRAN AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA YA COSTA

tore
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PARECER N9 O27LI2O26 OA CON,TISSÃO DE FINANÇAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE [Et Ne 242t12026.
INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSITTAN PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: INSTITUI O SLOGAN OFICIAL DA FEIRA

INTERMUNtctpAL DE EDUaÇÃo, jULTURA,

TURtsMo E NEGóctos Do ALT1 oEsrE portGUAR

- FINECAP, ESTABEÀECE DIRETRIZES PARA SUA

urtLtzAçÁo, PRorEÇÃo E PRoMoçÃo
tNsnructoNAL, e oÁ ournes paowoÊucns.

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE [El Ne 242t12o26, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNIcIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "lNSTlTUl O SLOGAN OFICIAL DA FEIRA

INTERMUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO OESTE

POTIGUAR - FINECAP, ESTABELECE DIRETRIZES PARA SUA UTILIZAçÃO, PROTEçÃO E

PROMOçÃO TNSTTTUCTONAL."

O slogan "FINECAP - Viva a Maior!", expressão que representa a grandiosidade, a

releváncia histórica e o impacto socioeconômico da Feira intermunicipal de Educação, Cultura,

Turísmo e Negócios do Alto Oeste PotiguaÍ - FINECAP, principal evento do município de Pau

dos Ferros e um dos mais importantes do interior do Rio Grande do Norte.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,

o qual segue a análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o

art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu compêtência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o aÍ1.7e, inciso ll, da Lei Or8ânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

CotBtituiçõo Federol de 7!88: AriN - Compete oos Municípios: I -
LegislaÍ sobre assuntos de lnteÍesse locol.

Lei Orgônica de Pou dos Ferros: Art, 7e - Compete ao Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decrctos e atos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

I- DO RELATÓRIO
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Em continuidade ao processo legislativo, uína vez decorrido o prazo regimental, a

proposiÉo fol encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COfu|SSÃO of
FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Cámara, conforme disposto noartiSo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
Regimento lntemo: Art. 79 - Compete o comissõo de Finonçds e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições reÍerentes o motérío
tributorio, oberturo de crédito, empréstimo pÚblicos e os que, direto ou

indiretomente olterem os despesos ou o receita do Municipio,

ocoffetando responsobilidode ao erório municipol ou interessem ao

crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto

favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ng

242L12O26, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

ilr- DA CONC|-USÃO E PARECER OA COMISSÃO

O Pro.jeto de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência

para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, INSTITUI O SLOGAN OFICIAL DA FEIRA

INTERMUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO OESTE

POTIGUAR FINECAP, ESTABELECE DIRETRIZES PARA SUA UTILIZAçÃO, PROTEÇÃO E

PROMOçÃO TNSTTTUCIONAL.

O slogan reflete não apenas o porte do evento, mas também a força da cultura, da

história e da capacidade de organização de um povo que transforma sua principal festa em

uma vitrine para o desenvolvimento regional

Expõe que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

11 de Junho de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR A|ÁNY SAMUEL

TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 242L12O26, podendo prosseguir em



PODER LEGISU,TIVO
cÂuane uul,rrcrpAI- DE pAU Dos FERRoS

perÁcro vsn. FRANcrsco LopES ToReuATo

regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 11 de junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VER, FRANCIS GU BESSA DE ASSIS

Presidente

VE "' &-0
ICIANA MARILAC DE OLIV

Vice-Presidente
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Emênta: INSTITUt O SLOGAN OF|CIAL DA FETRA |NTERMUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURTSMO
E NEcóctos DoALTo oESTE PoIGUAR- F|NECAP, ESTABELECE otRerRtzÉs PARAsuAulLtzAÇÃo,
PRoTEÇÃo E PRoMoÇÃo INSTITUCIoNAL, E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.
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DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM
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ALANY SAMUEL
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